
  
 
 
 
 

              
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 

1. Assim dispõe a súmula 473 do Superior Tribunal de Justiça: “A administração pode anular 

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”, desta feita retifica-se o Edital e o 

Termo de Referência de Pregão Eletrônico 25/2026 – Registro de preços para o fornecimento 

parcelado de materiais de construção e manutenção em geral,  nos seguintes termos:  

 

2. Inclusão do seguinte item: “Da qualificação técnica”:  

 

• Para a execução dos serviços de pedreiro (serviços de construção civil): A licitante deverá 

comprovar, obrigatoriamente, possuir inscrição ou registro ativo e regular junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), em plena validade. Adicionalmente, a empresa deverá demonstrar que 

conta em seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, com 

profissional(ais) de nível superior (Engenheiro ou Arquiteto) legalmente habilitado(s) e 

registrado(s) na respectiva entidade de classe, que assumirá(ão) a responsabilidade 

técnica pela execução dos serviços. 

 

• Para a execução dos serviços de eletricista (serviços de instalações elétricas): A licitante 

deverá comprovar, obrigatoriamente, possuir inscrição ou registro ativo e regular junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou ao Conselho dos Técnicos Industriais (CFT), conforme a habilitação 

dos profissionais envolvidos e os limites de suas atribuições legais. Da mesma forma, a 

empresa deverá demonstrar a vinculação de profissional que possua a devida 

responsabilidade técnica pela execução das atividades elétricas, devidamente registrado 

no conselho competente correspondente à sua formação. 

 

 

3. Os demais itens permanecem inalterados.  

 

Iomerê/SC, 03 de junho de 2026. 

 

 

     ______________________________ 
                        LUCI PERETTI 
                             PREFEITA MUNICIPAL 


		2026-06-03T08:52:49-0300




